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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar n° 002/2016, dispõe sobre a
Organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC, o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor — CONDECON e o Fundo
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC e dá outras providências.

Considerando que o artigo 5°, inciso XXXII, onde expressa que "o Estado
promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor", sendo assim erigida a defesa
do consumidor como um dos direitos ftindamentais do ser humano, obrigando o
Estado a promovê-la.

Considerando a necessidade de eficaz realização da Política Nacional de
Relações de Consumo, que tem como objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, i respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo, conforme previsto no artigo 4° do
Código de Defesa do Consumidor.

Considerando a Lei Federal n° 8.078/1990, que "Dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências", e o Decreto n° 2.181/1997, que "Dispõe sobre
a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as
normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.078, de
11 de setembro de 1990, revoga o Decreto N° 861, de 9 julho de 1993, e dá outras
providências".

Considerando Termo de Ajustamento de Conduta (em anexo) celebrado entre
o Município e o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, onde estabelecerá o
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC, onde proporcionará aos
munícipes a obtenção do verdadeiro exercício de cidadania e contribuindo para a
efetiva consolidação da Política Nacional de Relações de Consumo.

Sendo assim, encaminho o presente Projeto de Lei Complementar para
apreciação e deliberação desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

Vera Lúcia osta

icipalPrefeita
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Projeto de Lei Complementar 002, de 27 de abril
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r

APR©VA0O Dispõe sobre a Organização do Sistema
Pm / IC Municipal de Defesa do Consumidor -

SMDC, o Conselho Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor -cM.AJ<AMUNiCiPALDEeuAçui cONDECON, e o Fundo Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor -
FMDC, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal o
seguinte Projeto de Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. r, A presente Lei Complementar estabelece a organização do Sistema
Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC, nos termos da Lei Federal n°
8.078 de 11 de setembro de 1990 e Decreto n° 2.181 de 20 de março de 1997.

Art. 2°. São órgãos do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC:

I - O Órgão Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;

II - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
CONDECON.

Parágrafo único. Integram o Sistema Municipal de Defesa do Consumidor os
órgãos e entidades da Administração Pública municipal e as associações civis
que se dedicam à proteção e defesa do consumidor, sediadas no município,
observado o disposto nos artigos 82 e 105 da Lei Federal n° 8.078/90.

CAPITULO II

DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
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Seção I
Das Atribuições

Art. 3°. Fica ratificado a instituição do PROCON Municipal de Guaçuí, órgão
da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos
destinado a promover e implementar as ações direcionadas à educação,
orientação, proteção e defesa do consumidor e coordenação da política do
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

I - Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de
proteção ao consumidor;

II - Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, reclamações e sugestões
apresentadas por consumidores, por entidades representativas ou pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

III - Orientar permanentemente os consumidores e fornecedores sobre seus
direitos, deveres e prerrogativas;

IV - Encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados como
crimes contra as relações de consumo e a violação aos direitos difusos,
coletivos e individuais homogêneos.

V — Incentivar e apoiar a criação e organização de associações civis de defesa
do consumidor e apoiar as já existentes, inclusive com recursos financeiros e
outros programas especiais;

VI - Promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo,
podendo utilizar os diferentes meios de comunicação e solicitar o concurso de
outros órgãos da Administração Pública e da sociedade civil;

VII - Colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem
informar os menores preços dos produtos básicos, entre outras pesquisas;

VIII - Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra
fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e anualmente, no
mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei n° 8.078/90 e dos artigos 57 a 62 do
Decreto 2.181/97, remetendo cópia ao Procon Estadual, preferencialmente em
meio eletrônico; f

f
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IX - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre
reclamações apresentadas pelos consumidores e comparecerem às audiências
de conciliação designadas, nos termos do artigo 55, § 4° da Lei Federal n°
8.078/90;

X - Instaurar, instruir e concluir processos administrativos para apurar
infrações à Lei Federal n° 8.078/90, podendo mediar conflitos de consumo,
designando audiências de conciliação;

XI - Fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90 e Decreto n° 2.181/97);

XII - Solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização
técnica para a consecução dos seus objetivos;

XIII - Encaminhar à Defensoria Pública do Estado os consumidores que
necessitem de assistência jurídica.

XIV - propor a celebração de convênios ou consórcios públicos com outros
Municípios para a defesa do consumidor.

Seção II

Da Estrutura

Art. 4°. A Estrutura Organizacional do PROCON municipal está estabelecida
na Lei Complementar n° 054/2013, sendo composta pelos seguintes cargos:

I- Superintendência Municipal;
II - Gerência de Atendimento ao Consumidor;
III - Subgerência de Fiscalização e Acompanhamento;
IV - Subgerência de Serviços Administrativos.

CAPITULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR - CONDECON

Art. 5°. Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor - CONDECON, com as seguintes atribuições: (J
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I - Atuar na formulação de estratégias e diretrizes para a política municipal de
defesa do consumidor;

II - Administrar e gerir financeira e economicamente os valores e recursos
depositados no Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
FMDC, bem como deliberar sobre a forma de aplicação e destinação dos
recursos na reconstituição dos bens lesados e na prevenção de danos, zelando
pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos nesta Lei,
bem como nas Leis Federais n° 7.347/85 e 8.078/90 e seu Decreto
Regulamentador;

III - Prestar e solicitar a cooperação e a parceria de outros órgãos públicos;

IV - Elaborar, revisar e atualizar as normas referidas no § 1° do artigo 55 da
Lei Federal n° 8.078/90;

V - Aprovar e fiscalizar o cumprimento de convênios e contratos como
representante do Município de Guaçuí, objetivando atender ao disposto no
inciso II deste artigo;

VI - Examinar e aprovar projetos de caráter científico e de pesquisa visando ao
estudo, proteção e defesa do consumidor;

VII - Aprovar e publicar a prestação de contas anual do Fundo Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC, dentro de 60 (sessenta) dias do
início do ano subsequente;

VIII - Elaborar seu Regimento Interno.

Art. 6°. O CONDECON será composto por representantes do Poder Público e
entidades representativas de fornecedores e consumidores, assim
discriminados:

I - O Superintendente municipal do PROCON é membro nato do CONDECON
e o presidirá;

II - Um representante da Secretaria de Educação;

III - Um representante da Secretaria de Saúde;

IV - Um representante da Secretaria de Finanças;
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V - Um representante da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Alimentar;

VI - Um representante dos fornecedores;

VII - Dois representantes de associações de consumidores que atendam aos
requisitos do inciso IV do artigo 82 da Lei Federal n° 8.078/90;

VIII - Um representante da OAB.

§ 1° Deverão ser asseguradas a participação e manifestação dos representantes
do Ministério Público Estadual e da Defensoria Pública Estadual nas reuniões

do CONDECON, como instituições observadoras, sem direito a voto.

§ 2° As indicações para nomeações ou substituições de conselheiros serão
feitas pelas entidades ou órgãos na forma de seus estatutos.

§ 3° Para cada membro será indicado um suplente que o substituirá, com
direito a voto, nas ausências ou impedimento do titular.

§ 4° Perderá a condição de membro do CONDECON e deverá ser substituído o
representante que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três)
reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano.

§ 5° Os órgãos e entidades relacionados neste artigo poderão, a qualquer
tempo, propor a substituição de seus respectivos representantes, obedecendo o
disposto no § 2° deste artigo.

§ 6° As funções dos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante
serviço à promoção e preservação da ordem econômica e social local.

§ 7° Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do consumidor
e seus suplentes, à exceção do membro nato, terão mandato de dois anos,
permitida a recondução.

§ 8° Fica facultada a indicação de entidade civil de direitos humanos ou de
direitos sociais nos casos de inexistência de associação de consumidores,
prevista no inciso VII deste artigo. ^
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Art. 7°- O Conselho reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por mês e
extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente ou pôr solicitação
da maioria de seus membros.

Parágrafo único - As sessões plenárias do Conselho instalar-se-ão com a
maioria de seus membros, que deliberarão pela maioria dos votos presentes.

CAPITULO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
- FMDC

Art. 8°- Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor - FMDC, de que trata o artigo 57, da Lei Federal n° 8.078, de 11
de setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto n° 2.181, de 20 de março de
1997, com o objetivo de receber recursos destinados ao desenvolvimento das
ações e serviços de proteção e defesa dos direitos dos consumidores.

Parágrafo único. O FMDC será gerido pelo Conselho Gestor, composto pelos
membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos
termos do inciso II, do artigo 5°, desta Lei.

Art. 9°- O FMDC terá o objetivo de prevenir e reparar os danos causados à
coletividade de consumidores no âmbito do município de Guaçuí.

§ 1° Os recursos do Fundo ao qual se refere este artigo serão aplicados:

I - Na reparação dos danos causados à coletividade de consumidores do
município de Venda Nova do Imigrante;

II - Na promoção de atividades e eventos educativos, culturais e científicos e
na edição de material informativo relacionado à educação, proteção e defesa do
consumidor;

III - No custeio de exames periciais, estudos e trabalhos técnicos necessários à
instrução de inquérito civil ou procedimento investigatório preliminar
instaurado para a apuração de fato ofensivo ao interesse metaindividual do
consumidor;

o<l

IV - Na modernização administrativa do PROCON do município;
i
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V - No financiamento de projetos relacionados com os objetivos da Política
Nacional das Relações de Consumo (art. 30, Dec. n.° 2.181/90);

VI - No custeio de pesquisas e estudos sobre o mercado de consumo
municipal, elaborado por profissional de notória especialização ou por
instituição sem fins lucrativos incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional;

VII - No custeio da participação de representantes do Sistema Municipal de
Defesa do Consumidor - SMDC em reuniões, encontros e congressos
relacionados à proteção e defesa do consumidor, e ainda investimentos em
materiais educativos e de orientação ao consumidor.

§ 2° Na hipótese do inciso III deste artigo, deverá o CONDECON considerar a
existência de fontes alternativas para custeio da perícia, a sua relevância, a sua
urgência e as evidências de sua necessidade.

Art. 10 - Constituem recursos do Fundo o produto da arrecadação;

I - das condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei Federal n°
7.347 de 24 de julho de 1985;

II - dos valores destinados ao município em virtude da aplicação da multa
prevista no artigo 56, inciso I e no artigo 57 e seu parágrafo único da Lei
Federal n° 8.078/90, assim como daquela cominada por descumprimento de
obrigação contraída em termo de ajustamento de conduta;

III - as transferências orçamentárias provenientes de outras entidades públicas
ou privadas;

IV - os rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações
financeiras, observadas as disposições legais pertinentes;

V - as doações de pessoas físicas e jurídicas nacionais e estrangeiras;

VI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.

Art. 11- As receitas descritas no artigo anterior serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida em estabelecimento
oficial de crédito, à disposição do CONDECON.
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§  1° As empresas infratoras comunicarão no prazo de 10 (dez) dias ao
CONDECON os depósitos realizados a crédito do Fundo, com especificação da
origem.

§ T Fica autorizada a aplicação financeira das disponibilidades do Fundo em
operações ativas, de modo a preservá-las contra eventual perda do poder
aquisitivo da moeda.

§ 3° O saldo credor do Fundo, apurado em balanço no término de cada
exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito.

§ 4° O Presidente do CONDECON é obrigado a publicar anualmente os
demonstrativos de receitas e despesas gravadas nos recursos do Fundo,
repassando cópia aos demais conselheiros, na primeira reunião subseqüente.

Art. 12- O Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor reunir-se-
á ordinariamente em sua sede, no seu Município, podendo reunir-se
extraordinariamente em qualquer ponto do território estadual.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Prefeitura Municipal prestará apoio administrativo e fornecerá os
recursos humanos e materiais ao CONDECON e ao FMDC, que serão
administrados por uma secretaria executiva.

Art. 14. No desempenho de suas fimções, os órgãos do Sistema Municipal de
Defesa do Consumidor poderão manter convênios de cooperação técnica entre
si e com outros órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor, no âmbito de suas respectivas competências e observado o
disposto no artigo 105 da Lei Federal n° 8.078/1990.

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
integra o Sistema Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, podendo
estabelecer convênios para o desenvolvimento de ações e programas de defesa
do consumidor com órgão e coordenador estadual.

Art. 15. Consideram-se colaboradores do Sistema Municipal de Defesa do
Consumidor as universidades públicas ou privadas, que desenvolvam estudo^^
pesquisas relacionadas ao mercado de consumo. ^ ^
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Parágrafo único. Entidades, autoridades, cientistas e técnicos poderão ser
convidados a colaborar em estudos ou participar de comissões instituídas pelos
órgãos de proteção ao consumidor.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão
por conta das dotações orçamentárias do Município.

Art. 17. O Poder Executivo municipal aprovará, mediante decreto, o
Regimento Interno do PROCON municipal.

Art. 18. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 27 de abril de 2016.

VERA LllÇlA COSTA
Prefeita ̂ ^nicipal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
centro de apoio operacional de defesa dos direitos do consumidor

promotoria de justiça de guaçui

CONSIDERANDO que a maioria dos órgãos públicos de

defesa do consumidor e das associações de proteção ao consumidor estão concentrados em
grandes cidades, dificultando ainda mais o atendimento aos consumidores residentes em
municípios pequenos, que muitas vezes não têm condições de se deslocarem de sua cidade para
buscai" uma solução aos seus litígios de consumo;

CONSIDERANDO que tal situação seria bastante minorada

se os consumidores dispusessem em seu município de um atendimento direto prestado pelo
PROCON, proporcionando aos munícipes a obtenção do verdadeiro exercício de cidadania e
contribuindo para a efetiva consolidação da Política Nacional de Relações de Consumo;

CONSIDERANDO que o principal objetivo do órgão de

defesa do consumidor que se quer implantar é o de receber, analisar, avaliar e apurar reclamações
apresentadas por entidades representativas ou por consumidores envolvendo interesses ou direitos
de cunho individual, como também de prestar aos consumidores orientação permanente sobre
seus direitos e garantias, além de fiscalizar, apreender produtos e aplicar sanções administrativas;

CONSIDERANDO que neste Município existe o PROCON,

todavia não há legislação de estruturação do FUNDO e CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR;

CONSIDERANDO que incumbe aos Órgãos de Defesa do
Consumidor, notadamente o MINISTÉRIO PÚBLICO e o PROCON ESTADUAL, asseg^^ o
respeito aos direitos dos consumidores, nos termos do artigo 82 do Codigo de Proteção e Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
pretende manter adequada a sua conduta às normas do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor e às demais leis aplicáveis;

RESOLVEM;

Celebrai" o presente Termo de Ajustamento de Conduta, mediante as seguintes condições:

1%



CiWG-ES

MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR,

i=íz?sSr.%ciT«ssSiS=^^
defesa do consumidor, ^

.  a/ttttta rOMINATÓRIA de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em virtude de.e caaa Í
e de execução especfflca da obrigação supramencionada.

3. As multas eveutuataente impostas serão depositadas uo Puudo Municipal de Defesa do
Consumidor, ou outro que o substitua.

R por estarem assim comprometidos, firmam este termo em 04 (quatro) vias de iguai teor. que
terá eficácia de título executivo extrajudicial.

GUAÇUÍ, 13 de novembro de 2015.

■

lii
VERA lííÜClA COSTA

PREFEITA DO MuT^IPIO D® GUAÇUI

GINO MARTINS BORGES BASTOS
PROMOTOR DE JUSTIÇA

SANDRA LENGRUBER DA SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA
dirigente do CADC
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de Proteção e Defesa do Consumidor- FMDC, e
dá pütrasprovidências".

^  Autoria: Executivo Münicipar M

• Autuação nâ sècretariá da Câmara.
Municipál de: Guaçüí, ES, ha data!

I /Q3/Q5/2016i\1; : 'X

• Nesta- data faço remessa destes autos" ao

vi.

V  ■éuaçúí, ES^ Após o parecer do dõutò
^ / procurador dê-se vista ' às Gòmlssões

Pèrmanehtes com cohipétência. específica
;  nós autos- alínea b, dó inCisO; ili do artigo

., 39 do Regirrientp Interno da Camafa
,  ; \ : MLjnifcipál de Güaçuí, ÉS ; y

J.

Sala das SessQès, 03 de rhàio de 2016.
:^I ^

Paulo Henríqué Couzi Rõsa )
;  Présidenfe da ÒMG\

/. - ■
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/  ' PARECER jurídico

PROCESSO:,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 002/2016
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER N" 36/2016 ' u, ,
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

• J

ES

FLS

.  /<•

. /

\.

. /■

EMENTA: l 'íCRIAÇAO DE CONSELHO MUNICIPAL. NORMA
PROGRAMÁTICA. GESTÃÕ PARTICIPATIVA. ART. 151, E
SEGÜINTES DA EMENDA Â LEIORGAr^ílCA 012/2013": CRIAÇÃO
DE- FUNDO ' MÚNlCIPÀL. INICIAtiVA PObER í' EXECUTIVO.
MATÉRIA ESTRUTURALMEÍÍTE ORÇAMENTÁRIA: LEI 4.32Ò/64'f.
OBJETO DÉ LEI COMPLEMENTAR. : :: , '

■ V- .
1. RELATÓRIO:

Trata-se de um projeto de (el Gomplementàr, òriundó do-Exèòutiyo Municipal, onde almeja a Organização ^
dq Sistema Municipal de Defesa'dq consurriidór - SMDC, o Conselho MunicipaLde proteçâp e Defesà do^.
Consumidor - CQNDÉCON, e o Fündo Municipal dé proteção e Defesà dò Çonsum|dor - FMDC e dá
outras providêscjàs,,: objetivando maior participação da :sociédade. nas décisões voltadas para o \
desenvolvimento consümerista do Mànicipio, contribuindo para a efetiva consblidáção da pojitiça nacional
derélàçõesdecpnsurno. '■ / • ' T-', . /

Foi ysolicitadò pareceri jurídico acerca da legalidade, fofmâlíd^dé:,e constitucibnalidade dò Projeto dé Lei,, i
Compiementar:0Ó2/2pi 6 priundo dp Poder Executivo. . 7 . ' ■ / . V , ' '

.  /

2ÍPARECER:

Trata-se de projeto bue assegura um novo mòdelP de gestão govérnamental que está sendo ̂ proposto v
para a área e que èxipe por parte dp ente federativo á criação de mecanismos aptos para à efetiva ,
consòlidaçãò dl política nadòrial dè relações de corisurno. Trata-se do CPnselhp Municipai dè';proteçãp e
Defesa do Corisòmiddr, integrado ao Sistema Municipal dè-Dèfèsà,dp .Cpnsumidbr.' ,/ , i

A Política nacipnal.da relação de consumo está inseiida no Caplfúlb.xyil (Dabéfésa do Consumidor) !dò; .
Titulo VI (da Ordem Econômica e Sbciai) da Lei. Crgânica dp Municipiò dé Guaçui: 7^ „ ' ^ v i
Assim, toda e qualquer disposição normativa que disponha sobre desenvolvimehtp" còfisúmerista nò
Município de Guaçui deve estar èrti conformidade corri as respectivas disposições da Lei Orgânica. ' ; 1

. Analisando-se a pfbposta, verifica-se que ò prbjeto é. éssericialínente prograrhático em várias de suas ' 7
disppsições, não Iripvando,pada no ordenamento juridicp.' De oütra parte, em.bütros dispòsitiyos, ybrifica-

-se que trata da estrutura consümerista municipal; cujas regras têrbcünho normativo;,: . 7 .
Comparándo-sé ás disposições da proposta bom as 7 disposições contidas na Lei Orgânica, não
verificamos iricompatibilidàde, ressalvando-se,^inclusiye^ quey de ácordo com o art.1 él , da Lei Orgânica,,
"O Município deverá irtiplemèntar as rtiedidas riecessárias para possibilitár a participação da ~
População na gestão da Admirtistracão Pública Local, nós termos-desta Lei Orgânica". Dai áori^ta^o ha criação dos conselhps municipais: V

AdePiais, assirfi disciplina o art. 152 da Lei Orgânica Muniçipaí, senão yèjárhos: '
'•\ -

\  Art. 152. Sem preiuízo db exposto no ãrtiao anterior, o Município deverá
,  • ^ ' ' estimular, orientar e aPoiar todas as formas de atuação da população ha

_  ; . prestação dos sérvicos Públicos.' observando: o disposto nesta lei
.  ; Orgânica é na legislação federai.' -i

, Já cóm relação à criaçãp dp fundo municipali a Lei Federal^.32Ó de 17-de março dé 1964; détipe o,que
.  sãp OS Fundos Especiais, estàbeiecpndo ás caractérísticas dos rhesmos. 7 _ , , .

Péia leitura dá Lei Federal, bem cotrio pelas caractéristicas dos fundos especjais apontadas pela doutrina,
7 podámos concluir que a vincülação de, receitas através da criaçãd de. fundos especiáis representa impacto

no orçamento, uma vez^^que.deterrnina a déstinação obrigatória de.,repurspséspecíficos. , .

Portanto as leis' dé criação, éxtjhção ou/alteraçãò der fundos espéciáis régulameritam matéria
^  orçamérítária.,, - ^ ■ .■ T ■ ■ ^ ■ ' 7'

■I ■ -
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A eménda a lei orgânica do município 012/2013 em seu art. 97,' determina due compete privátivamente>ao
Prefeito a iniciativa de leis cué disponham sobre matérias orçamentárias. ̂

. Destá'forma, não caberia,ao legislativo a Iniciativa do projeto para a criação de fundos especiais, sob
pena de incorrer em inconstitucionàlidadè por vicio de .iniciativa.- . ^

Assim, o projeto de lei complémentar 0p2/2016 não contém vício de iniciàtiva, posto que remetido pelo
Chefe do Executivo Local. ' , ' - .

Veja ainda que ã criação dei fundos exige a iniciativà dp Executivo, postO que ele é parte da estrutura do
Executivo. Um fundo orçamentárib óu especiaivé umà reserva de recursos públicos afetada a um fim
espeoifico. Seus elerpentos; lógicos são:

a) uma designação de fontes de recursos (art. 10° do projeto de lei):
b) uma destinação desses recursos, a fins deterrninados (art..9°.do projeto de lei); ~
c) um conjuhto de procedirtientos para_ alocar tais recursos segundo uma regra de prioridade (art. 9° § 1°
do projéto de lei); , ' - . ' ' 1,
•d) uma regra de peiiiiíência à estrutura do Estado (art. 8° do projeto de lei); ^
e) a regra de que tais recursos serão geridos como parcela autônoma, ainda que não. independente, dá
teia orçamentária (art. 11° do projeto de lei);-
f) a indicação de que nãó se.trata de um ente personificado (art. 8°, db projeto de lei). • - . / '

O fúndo è destinado a um fim determinado, e para tanto sua gestãp-è corisignàda a um ponto nodal f.
específicò dentro da estrutura da Administração, no caso a'.Secretaria Municipal de Gestão Administratiyá
e Recursos''Humahos^do Município '

0 fundo existe para que uma função estatal , seja desenvolvida de. forma continua e segregada. Em
princípio, esta função é a atribuída ao ponto hodal da estrutura onde sé insere o fundo. O fim dortundo e a
função de seu qestor devem, em principio, coincidir. . ' '

Quem cria um Fundo, cria uma função na estrutura do,Executivo.

Tal sé dá por força da própria norma nacional dé regência orçárnentária. Em primeiro lugar, há que.se
notar o disposto no árt. 71 da Lei Federal 4.320, que'define: , , ,

. "bònstitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por
V  , lei, se vinculam à realidade de determinados objetivos ou serviços,

facultada a adoção de normas pecujiares de aplicação."

Assim, claro qae não se pode dispor sobre os Fundos'Orçamentários sem o fazer èm norrr)a que
disponha ,sobre a bertinência do. dispositivo contábil ná estrutura dá Àdministração. Em .outras palavras, a
norma que constitua Fundo Orçamentário è.norma de estrutura do Poder Executivo, e com tal, norma dè
iniciativa privativa do Poder Executivo. ,

É evidente- que as matérias referentes , à criação , de novas atribuições para um"'órgão público
(administraçãó e manutenção do Fundo) situam-sema iniciativa exclusiva do Chefe dó Poder Executivo.

Por fim, ,é de-'sé esclarecer que será objeto de lei'complementar a criação'de fundo, hos termos do art. 30,
II da Lei Orgânica Municipal, senão vejarrios: -

,"Art. 30. Será objeto de Lei Complementar:,

•  li - nórmás sobre orçamento e finanças públicas, nos casos previstos
pela Constituição Federai. i .

Assim, a Carta da. República nos ensina em seu Ait 165, § 9° que "Cabe a Lei Complementar
estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da adrninistração direta e indireta, bem
como condições para a instituição e funcionamehto de fundos". , i .

Conforme se vê do projeto enviado pelo poder Executivo é possível esclareoer que. o Projeto dè.-Lei'
Complémentar n° 002, de 2Ó16, compreende os requisitos nqCessários pára a Organização do Sistema
Municipal de Defesa do consumidor - SMDC, o Conselho Municipaí de prpteção e Defesa do Consumidor ,
- CONDECON, e o Fundo Municipal de proteção e Defesa'do Consumidor FMDC, sob o respaldo dos
arts. 97, 151 e 152 da Eménda à Lei Orgânica n° 012/2013,. dp. Município de Guaçui. c/c art. 71 e
seguintes da Lei 4320 de 1.964 e airídá artigo 165r§ 9° da .CF/88. .. /

'1 j;';:: \coNÇL^^
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Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência', OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Pienáriq apreciar o seu mérito.

É o parecer. ' ^ '

Guáçül-ES, 04 de maio de 2016,

Mateus(^,^^a Maririho
Procurador Jurídico

/r
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Câmara Municipal de Guaçuí
V  'Estado do Éspíritò Santo; ■ ' ' . '

\V v\''

QMG-^ES
FbS Í9

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 002/2016 - "Disp(5e sobre a
Organização do Sistoma Municipal de Defesa .do Consumidor - SMDG, p
Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECONi
è o :Fúndo Münicipal de Proteção é Defèsa do Consumidor-^ FMDCj é dá
outras providencias". ;; ^  r ('

;/'Exmo;"Sr.,Presidente:/. ■ V' ' - v." : -v- ., ■ ^ ■

Nós,^ abaixo assinados, membros daÇomissãd^ de Justiça e Redação Final da .
Câmará Municipár de Guáçuí. sonios pela TRAMITAÇÃO NORMÀL dó :
Projeto dé.Tei Complementar h^. Ó02/20i6i dè áutdria db Executivo
Municipal, dé ãçordó com o Párecer do Procurador Jurídico desta Cása de
Leis.;* '^ vb

Sala das SessõesfDr. Fráríciscb Lacerda de Aguiar-

■f

Guaçüí-ES, 20 de maió de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLÍVEIRA QA

- Relator;

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

Me ro -

V- .

'  Praça Joãò Acaeinho, 02, 1® Andar V Guaçüí-ES - CEP 29560-000 - Ielefòx;(28) 3553 1540 .


